PP. 98 /13

Estância Velha, 24 de julho de 2013.




Carlito Jose Borges, Vereador com assento neste Legislativo, vem por meio desta, observando a Lei Orgânica do Município de Estância Velha, e, cumprindo os trâmites regimentais, propor o seguinte:

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS:

 
                       Que o Presidente desta casa encaminhe ao Poder Executivo  solicitação para que a fiscalização  do Município  verifique junto as empresas  que realizam o transporte Público Municipal o cumprimento da Lei Municipal n.  1.477 de 09.09.2009  que “Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção  de acessibilidade das  pessoas portadoras  de necessidades especiais ou com mobilidade reduzida.”
                                Sendo o que se apresentava para o momento, renovamos os votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

Ver. Carlito Jose Borges

Bancada – PC do B
Exmo. Senhor

Ver. Lotário L. Seevald
M.M. Presidente da Câmara Municipal

Estância Velha/RS.

